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LEI Nº 10.368, DE 26 DE ABRIL DE 2021

Processo Administrativo nº 5.336/2021.

AUTOR: Rodolfo Silva Donetti – Rodolfo Donetti – CIDADANIA - Projeto de Lei CM nº 14/2020.

AUTORIZA o Poder Executivo a instituir no Município de Santo André, a lei que obriga as salas de
cinemas instaladas nesta comarca a reservar, no mínimo, uma sessão mensal destinada a crianças e
adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias.

PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir, no Município de Santo André, a lei que obriga as
salas de cinemas instaladas nesta Comarca a reservar, no mínimo, uma sessão mensal destinada a
crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias.

§ 1º Durante tais sessões, não serão exibidas publicidades comerciais, as luzes deverão estar levemente
acessas e o volume de som será reduzido.
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§ 2º As pessoas com Transtorno de Espectro Autista e seus familiares terão acesso irrestrito à sala de
exibição, sendo permitido entrar e sair ao longo exibição.

§ 3º Os assentos da sessão destinada às crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) e suas famílias, não serão necessariamente numerados.

§ 4º Os filmes a serem exibidos na sessão a que se destina esta lei, serão apropriados às pessoas que se
trata no caput do art 1º.

Art. 2º As sessões deverão ser identificadas com o símbolo mundial do espectro autista, que será
afixado na entrada da sala de exibição.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei a contar da data de sua publicação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Prefeitura Municipal de Santo André, 26 de abril de 2021.

Paulo Serra
Prefeito Municipal

IVO DE LIMA
SECRETário DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

CAIO COSTA E PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos
Registrada e digitada na Enc. de Expediente e Atos Oficiais, na mesma data, e publicada.

ANA CLAUDIA CEBRIAN LEITE
CHEFE DE GABINETE
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